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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 

A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)” 
 

Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 9.600,00 
(Nove Mil e Seiscentos Reais), correspondente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços em preenchimento e envio de 
informações sobre Orçamentos Público em Educação (SIOPE) e em 
Saúde (SIOPS), atendendo as Secretarias do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021. 

Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 
06900600417, , inscrito no CNPJ nº 27.083.402/0001-53, sediada a Rua 
Pedro de Fontes Rangel, 03 Casa, Bairro Duque de Caxias, José de 
Penha/RN, com o valor total de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos 
Reais). De acordo com a dotação orçamentária Exercício de 2021, 
Atividade: 2005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO,2005.12.361.1002.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 2008.10.301.1008.2.26 MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS, 
2008.10.301.1008.2.24 MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 03 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 030102/2021 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 06900600417, 
, inscrito no CNPJ nº 27.083.402/0001-53, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, Sediada a Rua Pedro de Fontes Rangel, 03 Casa, Bairro Duque 
de Caxias, José de Penha/RN, referente a Contratação de empresa para 
prestação de serviços em preenchimento e envio de informações sobre 
Orçamentos Público em Educação (SIOPE) e em Saúde (SIOPS), 
atendendo as Secretarias do Município de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Projeto 
Básico. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 03 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 

A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inciso XVII da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 16.000,00 
(Dezesseis Mil Reais), correspondente à contratação de empresa para 
executar serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Veículos que 
estão dentro do prazo de garantia de fábrica, pertencentes à frota do 
município de LUÍS GOMES/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021. 
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Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à DICAL - DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o Nº 35.503.721/0003-60, com sede na Rua 
Vereador Galdêncio Torquato de Souza nº 3821, Zeca Pedro, Pau dos 
Ferros/RN, com o valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) De 
acordo com a dotação orçamentária - Exercício de 2021, Atividade: 
2004.20.606.2003.2.8 MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI, 
2005.12.361.1002.2.11 MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, 2007.27.812.2003.2.22 MANUT. ATIVIDADE – 
SEMTUMA, 2008.10.301.1008.2.24 MANUT. ATIVIDADE – SEMSA, 
2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS, 2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU, 
2011.244.1001.2.31 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA 
SOCIAL, 2011.8. 244.2003.2.29 MANUT. ATIVIDADE – SEMAS, 2012. 8 
244 1001 2.31 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA 
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, 3.3.90.30.00 Material de Consumo - 
FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 
489/2020. 
Luís Gomes – RN, 05 de março de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 030401/2021 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inciso 
XVII da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 
para a contratação da empresa DICAL - DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 
35.503.721/0003-60, com sede na Rua Vereador Galdêncio Torquato de 
Souza nº 3821, Zeca Pedro, Pau dos Ferros/RN, referente a Contratação 
de empresa para executar serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 
em Veículos que estão dentro do prazo de garantia de fábrica, 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 05 de março de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 16.400,00 
(Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais), correspondente à Contratação de 
empresa para fornecimento de Borrifadores 100ml, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esporte do 
Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à DANIELLY DANTAS DA 
FONSECA ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 17.801.386/0001-33, sediada a 

Rua Nilza Fernandes nº 33, Centro, Major Sales/RN, com o valor total de 
R$ 16.400,00 (Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais). De acordo com a 
dotação orçamentária Exercício de 2021, Atividade: 
2005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO,2005.12.361.1002.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 2005.12.361.1002.2.12 - MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 24 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 022202/2021 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa DANIELLY DANTAS DA FONSECA ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, Sediada a Rua Nilza Fernandes nº 33, 
Centro, Major Sales/RN, referente a Contratação de empresa para 
fornecimento de Borrifadores 100ml, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Esporte do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Projeto Básico. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 24 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em 
preenchimento e envio de informações sobre Orçamentos Público em 
Educação (SIOPE) e em Saúde (SIOPS), atendendo as Secretarias do 
Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 06900600417, inscrito 
no CNPJ nº 27.083.402/0001-53, sediada a Rua Pedro de Fontes 
Rangel, 03 Casa, Bairro Duque de Caxias, José de Penha/RN. 
VALOR TOTAL R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, 
Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 03 de fevereiro de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 0303001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030102/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 
CNPJ (MF) nº 27.083.402/0001-53 
OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviços em 
preenchimento e envio de informações sobre Orçamentos Público em 
Educação (SIOPE) e em Saúde (SIOPS), atendendo as Secretarias do 
Município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2021, consoante as 
disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos 
Reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, Atividade: 
2008.10.301.1008.2.24 MANUT. ATIVIDADE – SEMSA, 
2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE Nº 10010000, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2021. 
LOCAL E DATA: Luís Gomes, 03 de março de 2021. 
ASSINANTES:  
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA – CONTRATANTE  
ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO – CONTRATADO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de Manutenção 
Preventiva e Corretiva em Veículos que estão dentro do prazo de 
garantia de fábrica, PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LUÍS GOMES/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício 2021, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: DICAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
35.503.721/0003-60, com sede na Rua Vereador Galdêncio Torquato de 
Souza nº 3821, Zeca Pedro, Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XVII da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, 
Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 05 de março de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 0503001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030401/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: DICAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS 
LTDA 
CNPJ (MF) Nº 35.503.721/0003-60 
OBJETIVO: Contratação de empresa para executar serviço de 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Veículos que estão dentro do 
prazo de garantia de fábrica, pertencentes à frota do município de LUÍS 
GOMES/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício de 2021, consoante as disposições da 
legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. XVII da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, Atividade: 
2004.20.606.2003.2.8 MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI, 
2005.12.361.1002.2.11 MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, 2007.27.812.2003.2.22 MANUT. ATIVIDADE – 
SEMTUMA, 2008.10.301.1008.2.24 MANUT. ATIVIDADE – SEMSA, 
2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS, 2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU, 
2011.244.1001.2.31 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA 
SOCIAL, 2011.8. 244.2003.2.29 MANUT. ATIVIDADE – SEMAS, 2012. 8 
244 1001 2.31 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA 
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, 3.3.90.30.00 Material de Consumo - 
FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 
489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2021. 
LOCAL E DATA: Luís Gomes, 05 de março de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Osvaldo Rui Dias Martins – CONTRATADO 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Borrifadores 
100ml, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte do Município de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: DANIELLY DANTAS DA FONSECA ME, inscrita no 
CNPJ (MF) nº 17.801.386/0001-33, sediada a Rua Nilza Fernandes nº 
33, Centro, Major Sales/RN. 
VALOR TOTAL R$ 16.400,00 (Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, 
Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 24 de fevereiro de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DA PRESIDENTE 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 16, DA RESOLUÇÃO Nº 020/2018-TCE/RN. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, 
acerca do processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação 
direta nos seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 16.509,00 
(Dezesseis Mil Quinhentos e Nove Reais), correspondente à contratação 
de empresa especializada para executar o Fornecimento de Material de 
Expediente, a fim de atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 
DE LUÍS GOMES/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à DANIELLY DANTAS DA 
FONSECA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
17.801.386/0001-33, com sede na Rua Nilza Fernandes nº 36, Bairro 
Centro, Major Sales/RN, com o valor total de R$ 16.509,00 (Dezesseis 
Mil Quinhentos e Nove Reais). De acordo com a dotação orçamentária - 
Exercício de 2021, Atividade: 1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-
CAMARA MUN. DE LUIS GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo - FONTE Nº 10010000, consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 03 de março de 2021. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 022401/2021 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa DANIELLY DANTAS DA FONSECA, Pessoa 
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Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa 
Jurídica, sob o nº. 17.801.386/0001-33, com sede na Rua Nilza 
Fernandes nº 36, Bairro Centro, Major Sales/RN, referente ao 
Fornecimento de Material de Expediente, a fim de atender as 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 03 de março de 2021. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, 
acerca do processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação 
direta nos seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 6.600,00 
(Seis Mil e Seiscentos Reais a ser pago em 11 parcelas de 600,00 
(Seiscentos Reais), correspondente à contratação de pessoa 
especializada para executar o Serviço de Organização, digitalização e 
arquivamento de documentos do Arquivo Geral da Câmara Municipal de 
Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à JOSÉ WASHINGTON DE LIMA, 
com o valor total de R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais a ser pago 
em 11 parcelas de 600,00 (Seiscentos Reais). De acordo com a dotação 
orçamentária - Exercício de 2021, Atividade: 1001.31.2001.2.1 - MANUT. 
ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS GOMES - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  - FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 489/2020. 
 
Luís Gomes – RN, 05 de fevereiro de 2021. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020402/2021 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de JOSÉ WASHINGTON DE LIMA, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o Nº 423.250.134-72, residente 
a Rua Dr José Torquato de Figueiredo nº 190, Centro, Luís Gomes/RN, 
referente ao Serviço de Organização, digitalização e arquivamento de 
documentos do Arquivo Geral da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2021, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 05 de fevereiro de 2021. 

 
Marta Lúcia da Silva Brito 

Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Elma. Sra. 
Marta Lúcia da Silva Brito, Presidente, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar o 
Fornecimento de Material de Expediente, a fim de atender as 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
CONTRATADO: DANIELLY DANTAS DA FONSECA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 17.801.386/0001-33, com 
sede na Rua Nilza Fernandes nº 36, Bairro Centro, Major Sales/RN. 
VALOR TOTAL R$ 16.509,00 (Dezesseis Mil Quinhentos e Nove Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora Marta Lúcia da 
Silva Brito, Presidente. 
Luís Gomes - RN, 03 de março de 2021. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 0303001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022401/2021 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: DANIELLY DANTAS DA FONSECA 
CNPJ (MF) Nº 17.801.386/0001-33 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para executar o 
Fornecimento de Material de Expediente, a fim de atender as 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN, com 
recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício de 2021, consoante as disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.509,00 (Dezesseis Mil 
Quinhentos e Nove Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, atividades: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2021. 
Local e Data: Luís Gomes, 03 de março de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Marta Lúcia da Silva Brito - CONTRATANTE 
DANIELLY DANTAS DA FONSECA – CONTRATADO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Elma. Sra. 
Marta Lúcia da Silva Brito, Presidente, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de pessoa especializada para executar o Serviço 
de Organização, digitalização e arquivamento de documentos do Arquivo 
Geral da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: JOSÉ WASHINGTON DE LIMA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa física sob o Nº 423.250.134-721, residente a Rua Dr. 
José Torquato de Figueiredo nº 190, Centro, Luís Gomes/RN. 
VALOR TOTAL R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais a ser pago em 
11 parcelas de 600,00 (Seiscentos Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora Marta Lúcia da 
Silva Brito, Presidente. 
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Luís Gomes - RN, 08 de fevereiro de 2021. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 0802001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020402/2021 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: JOSÉ WASHINGTON DE LIMA 
CPF (MF) Nº 423.250.134-72 
OBJETIVO: Contratação de pessoa especializada para executar o 
Serviço de Organização, digitalização e arquivamento de documentos do 
Arquivo Geral da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2021, consoante as disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos 
Reais) a ser pago em 11 parcelas de R$ 600,00 (Seiscentos Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, atividades: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA FISICA - FONTE Nº 10010000, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, e vigera até 31 de dezembro de 2021. 
Local e Data: Luís Gomes, 08 de fevereiro de 2021. 
ASSINANTES:  
MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO - CONTRATANTE 
JOSÉ WASHINGTON DE LIMA – CONTRATADO 
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